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--------------SESSÃO EXTRAORDINÁRIA--------------------------------------------------------------  
--------------REUNIÃO 26 DE MARÇO DE 2004 ------------------------------------------------------  
--------------ACTA NÚMERO QUATRO / DOIS MIL E QUATRO ---------------------------------  
--------------COMPOSIÇÃO DA MESA – PRESIDENTE – Jorge Gabriel Duarte Catana 
Monteiro Martins; Primeiro Secretário – Paulo Jorge Carvalho Cecílio Patrício; 
Segundo Secretário – José António Oliveira Gordinho Leonardo; ----------------------------  
--------------PRESENÇAS: Estiveram presentes os senhores Jorge Gabriel Duarte 
Catana Monteiro Martins (PS); Paulo Jorge Carvalho Cecílio Patrício (PSD); Carlos 
João F. Pereira da Fonseca (PSD); Marlene Sofia Fortunato Veloso (BP); M.ª Los 
Angeles Vinuesa Peña Oliveira(CDU); Victor Manuel Ferreira Fonseca (PS); Abel José 
M. Bruno Henriques (BP); José Alexandre Fonseca (BP); Mário Gomes Morgado (CDU); 
Victor Fernando Soares Garcia (CDS/PP); João Manuel Cordeiro Alves (CDS/PP); 
Adelino Manuel Rosa Simões (PSD); Carlos Fernando Faria Duarte (PSD); Lúcia Maria 
Silva Poseiro (PSD) ; Susana Paula Geraldes Trindade Manco (PS); Nuno Manuel Mota 
Silva (PSD); Aires Daniel Faria Silva (BP); João Paulo Hermenegildo (PSD); Armando 
Salvador Maia Fonseca (PS); José António Oliveira Gordinho Leonardo (BP); Fernando 
Manuel Rodrigues Venâncio  (BP); José Manuel Gonçalves Vieira (PSD); José João 
Jesus Ferreira (PSD); Eugénia Maria Piteira Leal (PS); Maria Norberta Ponte Ferreira 
Santos (BP); Joaquim Marques Henriques (BP). ----------------------------------------------------  
--------------OUTRAS PRESENÇAS: Estiveram igualmente presentes os senhores 
Presidente da Câmara António Carlos Albuquerque Álvaro, Vice-Presidente da Câmara 
João Carlos Barreiras Duarte, vereadores António José Silva Faustino, Manuel Quintino 
Filipe Silva, Luís Alberto Camilo Duarte, Rui Fernando Figueiredo Viola, Jorge Manuel 
Costa Pereira e o Assistente Administrativo especialista Nuno Fernando Carreira 
Taborda Ferreira. ---------------------------------------------------------------------------------------------  
--------------Pelas 21.40 horas o senhor Presidente da Mesa da Assembleia declarou 
aberta a sessão que decorreu no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Município do 
Bombarral. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
--------------REGULAMENTO MUNICIPAL DAS OPERAÇÕES URBANISTICAS E DAS 
RESPECTIVAS TAXAS E DAS RESPECTIVAS COMPENSAÇÕES: Colocada à 
votação a proposta de regulamento em epígrafe foi a mesma aprovada com 22 votos a 
favor (9 do PSD, 8 do BP e 5 do PS) e 4 abstenções (2 do CDS/PP e 2 da CDU).--------  
--------------Esta deliberação foi aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos. ----  
--------------REGULAMENTO DA PISCINA MUNICIPAL DO BOMBARRAL: Aberta a 
discussão o senhor vereador António José Faustino chamou a atenção para um erro de 
numeração ocorrido na página 5 dos documentos distribuídos à Assembleia Municipal, 
informando que o mesmo não se verificou aquando da publicação em Diário da 
República. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
--------------O senhor Abel Henriques (BP) solicitou esclarecimentos sobre a publicação 
em Diário da República do regulamento uma vez que ainda não foi aprovado pela 
Assembleia Municipal. Tanto quanto sabe este regulamento já está a ser aplicado 
desde Setembro ou Outubro. Pensou que tendo demorado tanto tempo a fazer fosse 
um documento juridicamente interessante, mas fartou-se de rir quando o leu. 
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Referenciou aspectos dos artigos 2.º, 3.º e 4.º, solicitando esclarecimentos 
nomeadamente quanto à referência ao dia de Páscoa e se já existe seguro em vigor. 
Considerou haver uma série de problemas que inquinam o regulamento. Considerou 
que este regulamento demonstra a incúria a que o executivo os tem habituado. Não 
sabe como é que o regulamento pôde ser publicado em Diário da República sem ter 
sido aprovado pela Assembleia Municipal. ------------------------------------------------------------  
--------------A D. M.ª Los Angeles Oliveira (CDU) considerou que este regulamento não 
teve o cuidado na execução que devia ter tido. Disse que a piscina tinha um 
regulamento aprovado, o que pressupõe que este regulamento, quando aprovado irá 
revogar o anterior. No artigo 2.º tinham as mesmas dúvidas suscitadas pelo senhor Abel 
Henriques. Se as datas indicadas tiverem a ver com a mudança da água era bom que 
estivesse especificado. Em relação à escolha de Agosto para fecho para férias, gostava 
de saber qual o critério para escolher este mês. Quanto à alínea c) do ponto 2 do artigo 
7.º considera uma especificação das alíneas a) e b). Pelo que está expresso houve 
muito pouco cuidado na elaboração do regulamento. ----------------------------------------------  
--------------A D. Susana Manco (PS) lembrou que já houve regulamento que o senhor 
Presidente da Câmara admitiu que tinham sido compilados a partir de outros mas 
espera que este não tenha sido o caso no presente regulamento. O mês de Agosto é o 
mês por excelência dos emigrantes e deve ser para eles frustrante não poder usufruir 
da piscina. Agosto nunca devia ser o mês de férias por respeito aos emigrantes. 
Considerou anedótico dizer-se que é proibido frequentar aulas de natação sempre que 
se é portador de verrugas ou que é proibido empurrar ou afundar as pessoas 
propositadamente. Competindo á Assembleia Municipal aprovar os regulamentos 
questiona como é que vão votar algo que já foi publicado. ---------------------------------------  
--------------O senhor Presidente da Mesa da Assembleia disse que é a primeira vez que 
a Mesa está a ser informada que este regulamento já foi publicado. Sem a aprovação 
da Assembleia Municipal o regulamento não tem valor. A Assembleia Municipal é que é 
o orgão soberano para aprovar os regulamentos. ---------------------------------------------------  
--------------O senhor vereador António José Faustino disse que os serviços jurídicos da 
autarquias foram responsáveis pela elaboração do regulamento e de todos os 
procedimentos efectuados. Em qualquer regulamento a discussão pública começa a 
contar quando o respectivo projecto é publicado em Diário da República e 
posteriormente é feita a divulgação dessa discussão pública através da publicação de 
aviso na comunicação social local. Em relação ao ar de sarcasmo com que são feitas 
as intervenções disse que este regulamento foi feito com base em 7 outros 
regulamentos municipais e todos eles usam os mesmos termos. Não percebe o motivo 
da risota. O regulamento não demorou muito tempo. Também pensava que haveria um 
regulamento, mas afinal não havia. As datas referidas são fixas e em todas as piscinas 
deste tipo o encerramento ocorre nestas alturas porque é necessário efectuar 
tratamentos de choque e é preciso fechar um ou dois dias. Esta piscina fecha em 
Agosto porque é uma piscina virada para a educação e não uma piscina de veraneio. 
Quanto às doenças transmissíveis são normas de utilização em todas as piscinas. Aqui 
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não se inventou nada. Em relação ao seguro a piscina tem uma apólice válida desde 
Setembro. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
--------------O senhor Abel Henriques (BP) disse que relativamente à publicação do  
regulamento se falou de coisas distintas. O que foi publicado foi o aviso para discussão 
pública. Demoraram cinco meses para fazer colagens. O senhor vereador nunca 
rebateu as criticas feitas limitando-se a dizer que os outros também fizeram assim. Não 
só não tem capacidade para regulamentar como não sabe copiar. Foram às cadernetas 
de cromos de Portugal. Isto é perfeitamente ridículo. Quanto aos períodos de Carnaval 
e Páscoa percebia se dissesse períodos e não dias. Não temos capacidade analítica 
para mudar o que está mal. Não põe a sua assinatura através do voto num regulamento 
destes. ---- ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
--------------A D. M.ª Los Angeles (CDU) disse que se conclui que a Câmara fez um 
contrato com a TURIMONTEJUNTO sem nunca ter apresentado um regulamento para 
a piscina. Quanto ao facto deste regulamento ser idêntico a outros, não há dúvidas que 
o domínio da língua portuguesa é um grave problema em Portugal e nós reforçamos as 
coisas. Do ponto de vista formal é muito deficiente da forma como está escrito e deixa 
lapsos pelo que não podem votar este regulamento.-----------------------------------------------  
--------------A D. Susana Manco (PS) disse compreender a lógica do senhor vereador ao 
retirar ideias de outros regulamentos. Choca-a proibir-se pessoas com verrugas de 
frequentar a piscina. Se os outros regulamentos foram aprovados, pena para eles. 
Entende que tenha de ser feita manutenção mas não entende que seja preciso fechar o 
mês todo. Entende que seja necessário dar férias ao pessoal. As pessoas têm o direito 
de no mês mais quente utilizar a piscina. --------------------------------------------------------------  
--------------O senhor Victor Garcia (CDS/PP) disse ter alguma discórdia em relação aos 
pontos focados e não podem concordar com um regulamento que é necessário mas 
que não deve deixar dúvidas. Os regulamentos devem ser bastante esclarecedores.----  
AUSÊNCIAS: Pelas 22.25 horas ausentou-se da sessão o senhor João Paulo 
Hermenegildo (PSD). ----------------------------------------------------------------------------------------  
--------------O senhor vereador António José Faustino disse que se está a falar de 
questões de higiene e em todas as piscinas as proibições são as mesmas. Este tipo de 
situações têm de estar salvaguardadas nos regulamentos. -------------------------------------  
--------------O senhor Abel Henriques (BP) considerou este regulamento uma vergonha 
do ponto de vista do português. Pergunta como se iria cobrar taxas de Outubro até ser 
aprovado o regulamento se os munícipes não quiserem pagar.---------------------------------  
--------------Colocada a proposta de regulamento à votação foi a mesma reprovada com 
8 votos a favor (8 do PSD), 1 abstenção (1 do BP) e 16 votos contra (7 do BP, 5 do PS, 
2 do CDS/PP e 2 da CDU). --------------------------------------------------------------------------------  
 
--------------Nada mais havendo a tratar, pelas 22.30 horas, foi a reunião encerrada e 
lavrada a presente acta, que depois de lida e achada conforme, será assinada pelo 
Presidente da Mesa e pelos dois Secretários.--------------------------------------------------------  
 
O Presidente: 
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O 1.º Secretário: 
 
O 2.º Secretário: 
 


